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Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, que se rege
pelo seguinte contrato:

1.º

1 — A sociedade adopta a denominação LATINOSAÚDE — Pres-
tação de Serviços na Área da Saúde, L.da, tem a sua sede na Rua de
David Lopes, 1, 5.º, direito, frente, freguesia de São João, concelho
de Lisboa.

2 — Por simples deliberação da gerência pode a sede social ser trans-
ferida para outro local dentro do mesmo concelho ou para concelho
limítrofe, bem como podem ser criadas ou extintas, em território
nacional agências, filiais, delegações ou quaisquer outras for-mas de
representação da sociedade.

2.º

A sociedade tem por objecto Prestação de serviços na área da saúde,
montagem de clínicas e laboratórios de saúde, exploração de clínicas.

3.º

1 — O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
quatrocentos mil escudos e corresponde à soma de duas quotas iguais
de valor nominal de duzentos mil escudos cada, pertencendo uma a
cada um dos sócios António Alberto Machado Lourenço e António
Alvarez Seone.

2 — Poderão ser exigidas aos sócios prestações suplementares de
capital até ao montante de dois milhões de escudos.

3 — Os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos de que
esta careça, nas condições que forem acordadas em assembleia geral.

4.º

A cessão total ou parcial de quotas é livre entre os sócios; para
estranhos, porém, depende do consentimento da sociedade, gozando
os sócios não cedentes do direito de preferência, em primeiro lugar,
direito que, em segundo lugar, se defere à sociedade.

5.º

1 — A gerência da sociedade e a sua representação, em juízo e fora
dele, activa e passivamente, com ou sem remuneração, conforme vier
a ser deliberado em assembleia geral, será exercida por ambos os sócios
que ficam, desde já, nomeados gerentes.

2 — Para vincular a sociedade são necessárias as assinaturas con-
juntas de dois gerentes, excepto em actos de mero expediente para os
quais é suficiente a assinatura de um gerente.

6.º

1 — A sociedade poderá adquirir ou amortizar as quotas nos se-
guintes casos:

a) Quando forem objecto de penhora, arresto ou por qualquer modo
sujeitas a procedimento executivo desde que a diligência se mantenha
por período não inferior a 30 dias a contar da notificação à socie-
dade;

b) Quando um sócio se recusar a outorgar a escritura de cessão de
sua quota depois de outro sócio ou a sociedade terem/exercido o direi-
to de preferência;

c) No caso de partilha judicial ou extrajudicial quando à quota não
for adjudicada ao sócio originário;

2 — O preço da amortização, salvo acordo em contrário, será o
valor nominal da quota, acrescido da importância que proporcional-
mente lhe corresponder nas reservas da sociedade e da parte dos lu-
cros de exercício corrente, calculados em relação ao tempo, sendo a
aquisição e amortização feitas de acordo com o último balanço apro-
vado.

3 — O pagamento será feito nos termos e condições que for deli-
berado em assembleia geral.

7.º

A sociedade poderá adquirir participações em qualquer sociedade de
responsabilidade limitada ou ilimitada com objecto igual ou diferente
do seu, em sociedades reguladas por leis especiais ou em agrupamen-
tos complementares de empresas.

8.º

No caso de falecimento, interdição ou inabilitação de algum sócio,
a sociedade não se dissolve, continuando com os herdeiros ou repre-
sentante legal do interdito ou falecido, devendo os herdeiros nomear
um que a todos represente, enquanto a quota se mantiver indivisa.

9.º

As assembleias gerais serão convocadas por carta registada, com
aviso de recepção, dirigida aos sócios, com, pelo menos, quinze dias
de antecedência, salvo quando a lei impuser outra forma de convoca-
ção.

Está conforme o original.

28 de Setembro de 1998. — O Segundo-Ajudante, António Sérgio
Barros Martins. 3000221138

LISBOA — 3.A SECÇÃO

SEGURIVA — PROTECÇÃO E SEGURANÇA, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 3.ª Secção. Matrícula
n.º 62 024/851212; averbamento n.º 02 à inscrição n.º 08 e inscri-
ções n.os 09 e 10; números e data das apresentações: 09, 10 e 11/
961009.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi registado o
aumento de capital de 15 000 000$ para 20 000 000$ tendo em con-
sequência os artigos do respectivo contrato social ficado com a se-
guinte redacção:

Artigos modificados: 1.º, n.º 2, 4.º, n.º 1; 13.º, n.º 2; 16.º; 17.º;
n.º 3; 18.º e 20.º)

ARTIGO 1.º

1 — A Sociedade tem a denominação de SEGURIVA — Protecção
e Segurança, S. A.

2 — A sociedade tem a sede em Lisboa, na Rua de Martins Barata,
3, 1.º A-B-C, freguesia de Belém, concelho de Lisboa, podendo o con-
selho de administração transferir a sede para outro local, dentro do
concelho ou para concelho limítrofe, e bem assim, criar ou extinguir
delegações, agências ou outras formas de representação da Sociedade
em Portugal e no estrangeiro.

ARTIGO 2.º

A sociedade tem por objecto a actividade de prestação de serviços
de segurança privada.

ARTIGO 3.º
A duração da sociedade é por tempo indeterminado.

ARTIGO 4.º

1 — O capital social é de vinte e cinco milhões de escudos, repre-
sentado por vinte e cinco mil acções de mil escudos, cada, encon-
trando-se subscrito e realizado em dinheiro.

2 — As acções são ao portador, sendo representadas por títulos de
um, cinco, dez, cem, quinhentas e mil acções.

3 — Poderão ser criadas outras categorias de acções, nomeadamente,
acções privilegiadas, cujo número e direitos atribuídos serão fixados
em assembleia geral.

ARTIGO 5.º

1 — Por deliberação do conselho de administração, a tomar den-
tro do prazo de cinco anos, após parecer do conselho fiscal, poderá
o capital social ser elevado, por entradas em dinheiro e por uma ou
mais vezes, até ao limite de cem milhões de escudos.

2 — Na sua deliberação o conselho de administração fixará os ter-
mos e as condições de cada aumento de capital, bem como a forma
de subscrição e realização.

ARTIGO 6.º

1 — Por deliberação do conselho de administração a sociedade
poderá emitir obrigações convertíveis ou não em acções.

2 — Na sua deliberação o conselho de administração fixará os ter-
mos e condições de cada emissão de obrigações, bem como a forma e
os prazos de subscrição a realizar.

ARTIGO 7.º

1 — A sociedade pode, nas condições em que a lei o permitir, ad-
quirir obrigações e acções próprias e sobre elas realizar todas as ope-
rações legalmente permitidas.

2 — As acções pertencentes à Sociedade, não têm, enquanto se
mantiver essa titularidade quaisquer direitos sociais incluindo o de
participação nos aumentos de capital, e não serão consideradas, para
efeito de votação ou convocação de assembleia geral, apurando-se
sempre as maiorias em função dos votos correspondentes ao capital,
excluindo essas acções.



Diário da República, 2.ª série — N.º 245 — 22 de Dezembro de 2006 (Parte Especial)30 090-(52)

3 — Por deliberação do conselho de administração, a sociedade
poderá ainda adquirir participações em outras sociedades ou agrupa-
mento de sociedades, com objecto igual ao seu e fazer sobre essas
participações, todas as operações que entender por convenientes.

ARTIGO 8.º

1 — Os accionistas têm direito de preferência na subscrição em
dinheiro de novas acções, resultantes de aumento de capital social, na
proporção das respectivas participações.

2 — Na alienação do direito de subscrição, os accionistas gozam
do direito de preferência.

3 — Os accionistas que pretendam alienar o seu direito de subscri-
ção devem comunicá-lo ao conselho de administração da sociedade,
indicando o preço, o adquirente e demais condições de negócio.

4 — O conselho de administração, comunicará este facto, em oito
dias aos demais accionistas.

5 — Estes deverão, em 15 dias, responder ao conselho de adminis-
tração se pretendem exercer o direito de preferência.

6 — Nos oito dias subsequentes, o conselho de administração in-
formará o accionista alienante das respostas recebidas.

7 — Havendo mais de um accionista preferente será o direito à
subscrição repartido entre eles, proporcionalmente às suas participa-
ções sociais.

8 — Decorrido o prazo fixado no número cinco, se nenhum acci-
onista exercer o direito de preferência, observar-se-á o disposto no
artigo 10.º

ARTIGO 9.º

1 — Na alienação de acções a estranhos, os accionistas gozam do
direito de preferência na proporção das suas participações.

2 — O accionista que pretenda alienar as suas acções deve comuni-
car ao conselho de administração da sociedade, indicando o adquiren-
te e demais condições do negócio, nomeadamente o preço e condi-
ções de pagamento do mesmo.

3 — Seguidamente observar-se-á, com as necessárias adaptações, o
disposto nos n.os 4 e 8 do artigo 8.º

ARTIGO 10.º

1 — O accionista que pretenda alienar o direito à subscrição ou às
suas acções, a título gratuito ou oneroso, deverá solicitar consenti-
mento à sociedade, neste último caso, senão tiver sido exercido o
direito de preferência nos termos, respectivamente, dos artigos 7.º e 9.º

2 — A assembleia geral da sociedade, no prazo de sessenta dias,
deve pronunciar-se sobre o pedido do consentimento.

3 — É livre a transmissão do direito à subscrição ou das acções, se
a Sociedade não se pronunciar dentro daquele prazo.

4 — A assembleia geral deliberará, recusando o consentimento, ou
que o direito à subscrição ou as acções sejam adquiridas por outra
pessoa, nas condições e preço do negócio para que foi solicitado o
consentimento, ou que sejam adquiridas pela própria sociedade, quan-
do se trate de alienações de acções.

5 — Tratando-se de transmissão a título gratuito, a aquisição far-
-se-á pelo valor real, determinado nos termos previstos no artigo 105.º,
n.º 2, do Código das Sociedades Comerciais.

6 — O artigo 9.º e os n.os 1 e 5 do artigo 10.º não se aplicam à
transmissão de acções entre pais, filhos e cônjuges.

ARTIGO 11.º

1 — A assembleia geral é constituída pelos accionistas com direito
a voto correspondendo um voto a cada cem acções, não havendo
qualquer limitação ao número de votos por cada accionista, quer ele
intervenha por si ou como procurador de outro ou outros accionistas.

2 — Os accionistas sem direito a voto e os obrigacionistas não
podem assistir às assembleias gerais.

ARTIGO 12.º

1 — Tem direito a voto o accionista que reunir cumulativamente
as seguintes condições:

a) Possuir um número de acções não inferior a cem.
b) Ter desde o oitavo dia anterior ao da reunião da assembleia geral,

as acções depositadas numa instituição de crédito ou na sociedade.
2 — Os accionistas possuidores de um número de acções inferior

ao referido na alínea a) do número anterior, poderão agrupar-se de
forma a pelo menos completar e número, devendo fazer-se represen-
tar por um só dos agrupados, que por meio de carta com assinatura
reconhecida por notário ou autenticada pela sociedade, deverá ser
comunicado ao presidente da mesa com a antecedência mínima de
cinco dias sobre a data da assembleia.

3 — Qualquer accionista com direito a voto poderá fazer-se repre-
sentar nos casos previstos na lei.

ARTIGO 13.º

1 — A mesa da assembleia geral é composta por um presidente e
um Secretário eleitos quadrienalmente pela assembleia geral e que
podem ou não ser accionistas, que ficam desde já nomeados para o
quadriénio de 1995 a 1998.

ARTIGO 14.º

As deliberações, em primeira convocação, respeitantes à alteração
do contrato da sociedade, fusão, cisão, transformação e dissolução da
sociedade, bem como todas as demais deliberações para as quais, por
lei ou pelo presente contrato, seja exigida maioria qualificada, têm
obrigatoriedade de ser tomadas pela maioria de dois terços dos votos
correspondentes ao capital social.

ARTIGO 15.º

1 — A assembleia geral só poderá funcionar em primeira convoca-
ção, se estiverem presentes ou representados accionistas cujas acções
correspondam, pelo menos, a cinquenta por cento do capital social.

2 — Em segunda convocação a assembleia poderá funcionar e de-
liberar validamente, qualquer que seja o número de accionistas pre-
sentes ou representados.

3 — As deliberações são tomadas, salvo diversa disposição da lei
ou contrato de sociedade, por maioria de votos.

ARTIGO 16.º

1 — A administração da sociedade será exercida por um conselho
de administração, composto por três membros, que podem, ou não,
ser accionistas, eleitos pela assembleia geral, por um período de qua-
tro anos, sendo permitida a sua reeleição por sucessivos quadriénios,
sem qualquer limitação.

2 — A assembleia geral que eleger o conselho de administração,
designará, de entre os seus membros, o respectivo presidente.

3 — Na falta ou impedimento, definitivos, de qualquer administra-
dor, os demais procederão à cooptação de um substituto. O mandato
do novo administrador terminará no fim do período para o qual o
administrador substituído tinha sido eleito.

ARTIGO 17.º

1 — Ao conselho de administração compete os mais amplos pode-
res de gestão e representação da sociedade, em juízo ou fora dele.

2 — O conselho de administração tem, além dos poderes que por
lei e por este contrato lhe foram conferidos:

a) Poderes para se comprometer em árbitro e para confessar, de-
sistir ou transigir em qualquer processo arbitral ou judicial.

b) Poderes para contrair empréstimos ou outros tipos de financi-
amentos e realizar outras operações de crédito que não sejam vedadas
por lei.

3 — O conselho de administração poderá delegar num administra-
dor geral, a gestão corrente da sociedade dentro dos limites permitidos
por lei.

ARTIGO 18.º

A sociedade obriga-se:
a) Pela assinatura de dois membros do conselho de administração.
b) Pela assinatura de mandatários nos termos dos respectivos ins-

trumentos de mandato.
c) Pela assinatura de um administrador geral desde que autorizado

pelo conselho.
ARTIGO 19.º

1 — O conselho de administração poderá, além das reuniões ordi-
nárias cuja periodicidade livremente fixará, reunir extraordinariamente
sempre que for convocado pelo seu presidente ou por dois dos seus
vogais.

2 — Qualquer administrador impedido de comparecer à reunião,
poderá fazer-se representar por outro administrador, mediante carta
dirigida ao presidente ou remeter o seu voto por escrito ao presidente.

3 — As deliberações do conselho de administração são tomadas por
maioria de votos, tendo o presidente o voto de qualidade.

ARTIGO 20.º

1 — O conselho fiscal é constituído por três membros efectivos e
um suplente, accionistas ou não, devendo a assembleia geral que os
eleger, por um período de quatro anos, designar o presidente.

2 — Um dos membros efectivos e o suplente do conselho fiscal
serão revisores oficiais de contas ou sociedade oficial de revisores de
contas, que ficam desde já nomeados para o quadriénio de 1995-1998.
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ARTIGO 21.º

1 — O ano social coincide com o ano civil.
2 — Relativamente a cada ano civil, o conselho de administração

elaborará o balanço, o relatório e as contas do exercício e a demons-
tração de resultados, os quais conjuntamente com um relatório sobre
o estado e a evolução dos negócios sociais e a proposta de aplicação
dos resultados, serão apresentados ao conselho fiscal e à assembleia
geral.

ARTIGO 22.º

Os lucros apurados em cada exercício, serão aplicados em primeiro
lugar, a constituição reforço das provisões ou reservas impostas por
lei; o saldo será distribuído conforme for deliberado por maioria sim-
ples pela assembleia geral.

ARTIGO 23.º

1 — A sociedade só se dissolverá nos casos previstos na lei ou
mediante deliberação tomada em assembleia geral, por maioria repre-
sentativa de capital realizado.

2 — Salvo deliberação em contrário da assembleia geral, a liquida-
ção do património, em consequência da deliberação da sociedade será
feita extrajudicialmente através duma comissão liquidatária, consti-
tuída pelos membros em exercício do conselho de administração.

08 — Averbamento n.º 02, apresentação n.º 10/961009.
Cessação das funções de António José dos Santos Duarte, Milagros

Gonzalez Duran e Abílio Fernando Ferreira Figueiredo, em 29 de
Fevereiro de 1996, por renúncia.

10 — Apresentação n.º 11/961009.
Designação de administrador, em 18 de Abril de 1996.
César Augusto Pinto Cardoso, casado, Avenida de Roma, 51, Lis-

boa.
Período: até ao final do mandato em curso (1995-1998).
O administrador Luís Pelluz Guadalupe foi designado administra-

dor-geral.

Está conforme o original.

10 de Outubro de 1996. — A Escriturária Superior, Ana Maria
Galrito. 3000221224

TNG — SOCIEDADE INDUSTRIAL E GESTÃO
DE TELECOMUNICAÇÕES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 3.ª Secção. Matrícula
n.º 04180/930317; identificação de pessoa colectiva n.º 502948574;
averbamento n.º 02 à inscrição n.º 08 e inscrição n.º 09; números
e data das apresentações: 24 e 25/950208.

Certifico que, com relação à sociedade em epígrafe, foi registado a
cessação das funções da gerência de Roberto de Jesus Pereira Nunes,
em 941012, por renúncia e a seguinte designação:

Designação de gerente em 12 de Outubro de 1994.
Rui Alexandre Franco Mendes Marques.

Está conforme o original.

16 de Maio de 1995. — O Segundo-Ajudante, Carlos Alberto de
Almeida Homem. 3000221572

VALERIN LIMITED — SUCURSAL EM PORTUGAL

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 3.ª Secção. Matrícula
n.º 08/709/980915; inscrição n.º 01; número e data da apresenta-
ção: 08/980915.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi inscrita a
representação permanente, cujos registo e estatutos são os seguintes:

01 — Apresentação n.º 08/980915.
Representação permanente de sociedade estrangeira (sucursal).
Sede: Inglaterra.
Objecto: a) Levar a cabo a actividade de investimento e de uma

sociedade holding; b) Levar a cabo a actividade de comércio em ge-
ral, importar, exportar, comprar, vender ou de outra maneira nego-
ciar qualquer tipo de mercadoria; c) Proceder ao registo da sociedade
em qualquer território; d) Fazer todo e qualquer acto legal que uma
sociedade registada pela lei das sociedades de 1985 possa legitima-
mente fazer, sem infringir quaisquer restrições contidas nas cláusulas
acima mencionadas; e) Exercer qualquer actividade conducente a atin-
gir os objectivos acima explícitos.

Capital: 1000 libras esterlinas.

Local da representação: Estrada da Luz, 90, 3.º-E, freguesia de
Benfica, Lisboa.

Objecto: Detenção, cedência, aquisição e comercialização de co-
pyrights, direitos de autor, processos de fabrico, know-how, patentes
de qualquer tipo e de um modo geral, de direitos relacionados com a
propriedade industrial.

Representante designado: Isabel Maria Cansado Leitão de Araújo
Serra, solteira, maior, Rua do Castro, 744, rés-do-chão, direito, Porto.

Tradução Certificado de Incorporação,
Pacto Social e Estatutos

No canto superior esquerdo tem aposto selo com gravura no valor
de 5 libras esterlinas de Gibraltar e com a data aposta de 10/6/98.

Eu, Oscar Eric Prescott, da Cidade e Guarnição de Gibraltar, notá-
rio público, devidamente admitido e ajuramentado, exercendo funções
na referida Cidade, pelo presente certifico que os documentos em anexo
são cópias fiéis e verdadeiras do original do Certificado de Incorpora-
ção e dos Estatutos e Pacto Social da Sociedade denominada Valerin
Limited sociedade devidamente incorporada no Reino Unido, de acordo
com a Lei das Sociedades, as cópias foram por mim, referido Notá-
rio, cuidadosamente examinadas e conferidas com os respectivos ori-
ginais, sendo consequentemente dignas de todo o crédito e fé.

E também que o documento em anexo é cópia fiel e verdadeira do
original da Acta de assembleia geral da sociedade Valerin Limited, em
português, cuidadosamente examinada e conferida por mim referido
Notário, com os respectivos originais sendo consequentemente digna
de todo o crédito e fé.

Do que, tendo este acto sido requerido eu, o referido Notário, con-
cedi as presentes sob a minha assinatura e Selo Oficial para satisfazer
e ser útil quando e onde seja necessário.

Feito e pronunciado em Gibraltar, no supra mencionado dia dez de
Junho de mil novecentos e noventa e oito.

No canto inferior esquerdo tem aposto selo/carimbo em vermelho
com os dizeres: OSCAR ERIC PRESCOTT — Notário Público — GI-
BRALTAR.

No canto superior esquerdo tem aposto dois selos fiscais com gra-
vura, no valor de 5 libras esterlinas cada, tendo aposto carimbo a
preto e branco, com o escudo de armas de Gibraltar e com os dizeres
de Secretaria do Governo de Gibraltar.

APOSTILHA
(Convenção de Haia de 5 de Outubro de 1961).
1 — País: Gibraltar.
Este documento Público.
2 — Foi assinado por O. E. Prescott.
3 — Actuando na capacidade de notário público.
4 — Leva aposto selo do referido notário público.
Certificado
5 — Em Gibraltar 6 — No dia 10 de Junho de 1998.
7 — Pelo governador e comandante-em-chefe da cidade de Gibraltar.
8 — Sob o n.º 157541.
9 — Selo/Carimbo em Vermelho, com o escudo de armas de Gi-

braltar e os dizeres d governador de Gibraltar.
10 — Assinatura ilegível.
Pelo Governador e Comandante-em-Chefe da Cidade de Gibraltar.
No canto superior direito tem aposto selo/carimbo em azul com os

dizeres de Oscar Eric Prescott — Notário Público — Gibraltar.
Sociedade comercial por quotas de responsabilidade limitada.
Ao centro, escudo de armas de Gibraltar.
N.º de sociedade: 3385780.
Certifico pelo presente que a Sociedade denominada Valerin Limited

está desde hoje constituída e mantém idoneidade de acordo com a Lei
das Sociedades de 1985 e que a mesma tem responsabilidade limitada.

Emitido por minha autoridade no Registo de Sociedades, em Cardiff,
no dia 12 de Junho de 1997.

Assinatura ilegível da Sra. L. PARRY.
Oficial autorizado.
Lei das sociedades de 1985.
Pacto social.
1 — A denominação social da sociedade é Valerin Limited.
2 — A sede da sociedade está situada em Inglaterra.
3 — O objecto social para o qual a sociedade foi constituída são os

seguintes:
a) Levar a cabo a actividade de investimento e de uma sociedade

holding.
b) Levar a cabo a actividade de comércio em geral, importar, ex-

portar, comprar, vender ou de outra maneira negociar qualquer tipo
de mercadoria.

c) Proceder ao registo da sociedade em qualquer território
d) Fazer todo e qualquer acto legal que uma sociedade registada pela

Lei das Sociedades de 1985 possa legitimamente fazer, sem infringir
quaisquer restrições contidas nas cláusulas acima mencionadas.




